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 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 Retificação do D.O. de 5-10-2016
Na publicação referente ao Extrato de Termo de Compromis-

so e Autorização 2384 do Expediente 011071/17//DR.05/2016.
- Onde se lê: “...- conveniências independentemente de 

indenização do Órgão Concedente ao Interessado...”
- Leia-se: “...- conveniência independentemente de com-

pensação ou indenização de qualquer espécie, mediante simples 
notificação a interessada

- Onde se lê: “...- deverá ser executada de modo que os 
veículos que os veículos no período noturno não provoquem 
ofuscamento .... ”

- Leia-se: “...-deverá ser executada de modo que os veículos 
no período noturno .... ”

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do responsável, de 5-10-2016
BEC/Impugnação. Processo 003/Daesp/2016 – Provisória 

256. Convite BEC 162201660562016OC00096/2016. Oferta de 
Compra 162201.16056.2016OC0096. Assunto: Despesas com 
Aquisição de Cone de Sinalização e Detector de Metais para 
Serem Utilizados no Aeroporto de Ribeirão Preto-SP. Segue 
decisão da Comissão de Licitações, com base no Parecer Jurídico 
389/2016: Trata o presente expediente da abertura de certame 
licitatório, na modalidade convite, a ser realizado pelo Sistema 
de Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo, para aquisição de cone de sinalização e detector de 
metais. Às fls. 36, lê-se impugnação apresentada pela Empresa 
M.F. Comércio e Gerenciamento e Serviços Eireli em que solicita 
a utilização de modelo de edital diverso daquele utilizado para 
o Convite 162201160562016OC00096, prevendo a participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. Alega 
que a Autarquia desatendeu às disposições da Lei Complemen-
tar 123, de 14-12-2006, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, no que se refere 
à destinação do procedimento licitatório para a participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nas contratações com valor estimado de até R$ 80.000,00, 
nos termos do artigo 48, inciso I do referido diploma legal. A 
impugnação foi formalizada tempestivamente. Não resta dúvida 
de que o artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, alterado 
pela Complementar 147/2014, prevê uma série de medidas 
para implementar concretamente o tratamento favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, dentre as quais a 
realização de certames destinados exclusivamente à participa-
ção daquelas empresas. No entanto, a aplicação desta regra não 
é irrestrita. Observa-se que o artigo 49, do mesmo diploma legal, 
prevê exceções para a incidência deste tratamento privilegiado 
às micro e pequenas empresas. Dentre estas excludentes, desta-
camos a prevista no inciso III, qual seja, quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração públi-
ca. O modelo de edital disponível pela BEC e que é adotado 
pela Autarquia, já permite o tratamento diferenciado àquelas 
empresas, pois lhe garantem a possibilidade de cobrir o menor 
valor proposto, ainda que a diferença para menor seja simbólica 
(R$ 1,00). Assim, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte já participam com benefícios e preferências em quaisquer 
licitações instauradas por esta Autarquia, sendo que a adoção de 
licitações exclusivas restringirá a competitividade nos certames, 
desfavorecendo a obtenção de menores preços. Por todo expos-
to, deve a impugnação ser indeferida, mantendo-se inalteradas 
as cláusulas adotadas para o presente certame. É o Parecer. 
Procuradoria Jurídica, 3 de outubro de 2016. Decisão: Indeferido.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC - 115, de 5-10-2016

Designa membros para comporem o Conselho 
de Orientação do Sistema Estadual de Museus 
(Cosisem)

A Secretária Adjunta Respondendo pelo Expediente da Secre-
taria da Cultura do Estado de São Paulo, conforme artigo 100, 
inciso I, alínea “j”, do Decreto Estadual 50.941, de 05-07-2006,

Considerando o disposto no artigo 6º, do Decreto estadual 
57.035, de 02-06-2011;

Considerando as indicações recebidas em cumprimento dos 
incisos IV e V, do Decreto 57.035/11;

Considerando a eleição efetivada no Encontro Paulista de 
Museus em cumprimento do inciso VI, do Decreto 57.035/11,

Resolve:
Artigo 1º – O Conselho de Orientação do Sistema Estadual 

de Museus instituído pelo Decreto estadual 57.035, de 02-06-
2011, é composto pelos seguintes membros:

I Renata Vieira da Motta, RG 17.119.002-6, Coordenadora 
da Unidade de Preservação do Patrimônio Museológico, que 
presidirá o Conselho;

II Davidson Panis Kaseker, RG 8.854.244-0, Diretor do Grupo 
Técnico de Coordenação do Sistema Estadual de Museus;

III Cristiane Batista Santana, RG 28.437.541-X, Diretora do 
Grupo de Preservação do Patrimônio Museológico;

IV Cecília de Lurdes Fernandes Machado, RG 16.160.763-9, 
como representante do Curso Técnico de Museus, do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS;

V Neide Barrocá Faccio, RG 16.255.595-7, como represen-
tante do corpo docente de curso superior de ensino, com título 
na área de museologia;

VI Claudia Maria Basseto Jesuino, RG 8.610.943-1, e Maria 
de Lourdes Marszolek Bueno, RG 5.739.893, como representan-
tes de instituições museológicas do SISEM-SP.

§ 1º Os membros de que tratam os incisos IV a VI deste 
artigo cumprirão mandato de 2 anos.

§ 2º Concluídos os mandatos, os membros de que tratam os 
incisos IV a VI deste artigo permanecerão no exercício de suas 
funções até a posse dos novos designados.

§ 3º As funções de membro do Conselho não serão remune-
radas, mas consideradas como serviço público relevante.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições anteriores contrárias.

 Retificação do D.O. de 2-4-2016
Na publicação no D.O. Seção I – Página 50, e retificada 

em 20-08-2016 – Seção I – Página 42. Processo 6221/2016. 
Interessado: Diana Mindlin. Assunto: Doação de obras de arte 
para o acervo da Pinacoteca do Estado de São Paulo. Errata: . 
05 - Onde se lê: “Paris” Leia-se: “Buenos Aires”; 05 - Onde se lê: 
“1989” Leia-se: “1969” e 05 - Onde se lê: “26x22 cm” Leia-se: 
“31x23 cm”.

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da Unidade de 

Preservação do Patrimônio Histórico, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução necessitam 

de documentação complementar, conforme orientação constante em 
cada item, devem ser atendidos em prazo padrão de 60 dias.

2-) Estão Isentos de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, horário comercial da segunda a sexta no 
horário das 9h às 17hs, 05 dias úteis após a publicação no D.O.

Comunicado
Processo 77155
Interessado: Luiz Gustavo de Lacerda Gusmão

2524/2016-(Nutricionale) Nota(s) Fiscal(s) - 
259235,259236,259237

2559/2016-(Protector) Nota(s) Fiscal(s) - 854
2575/2016-(Horiba) Nota(s) Fiscal(s) - 97952/98000
2543/2016-(Astrazeneca) Nota(s) Fiscal(s) - 

417131,417208,417209,417460
2612/2016-(Cristalia) Nota(s) Fiscal(s) - 1501253,1501254,1

501255,1501256,1501257,1501258,1501386,1501320,1502183,
2603/2016-(União Quimica) Nota(s) Fiscal(s) - 121219
2602/2016-(Cm Hosp) Nota(s) Fiscal(s) - 1220684
2614/2016-(Sup Morada do Sol) Nota(s) Fiscal(s) - 10072
2649/2016-(Comercial 3) Nota(s) Fiscal(s) - 111926,112033
2722/2016-(Cbs) Nota(s) Fiscal(s) - 636866
1403/2016-(Tecmedic) Nota(s) Fiscal(s) - 55398
1971/2016-(Portal) Nota(s) Fiscal(s) - 66420
1223/2016-(Abbott) Nota(s) Fiscal(s) - 172366,172370,172371

,172373,172376,172378,172379,172389,172390,172391,172392
,172393,172396,172399,172400,172402,172403,172404,172401
,172405,172406,172407,172408,181157,181176,181177,181179,

2619/2016-(Triunfal) Nota(s) Fiscal(s) - 50831,50892
2268/2016-(Boston) Nota(s) Fiscal(s) - 927324
1701/2016-(Active) Nota(s) Fiscal(s) - 28618
2530/2016-(Dupatri) Nota(s) Fiscal(s) - 611925,614589,614

528,614584,614570,614547,614666,615102,614627,
2538/2016-(Solumed) Nota(s) Fiscal(s) - 

56017,56056,56063,56067,
1536/2012-(Steagall) Nota(s) Fiscal(s) - 246
2568/2016-(Nutriport) Nota(s) Fiscal(s) - 277742
2076/2016-(Viva) Nota(s) Fiscal(s) - 44441
4382/2016-(Lavanderia Asph) Nota(s) Fiscal(s) - 1309
757/2012-(White Martins) Nota(s) Fiscal(s) - 3099
1865/2016-(Cir União) Nota(s) Fiscal(s) - 42812
2468/2016-(Cir União) Nota(s) Fiscal(s) - 42813
2283/2016-(Abbott) Nota(s) Fiscal(s) - 179262,179263,179

266,179267,179268,179269
O pagamento ocorreu no dia 04-10-2016
Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento dos processos:

2468/2016– (Cir União) Nota(S) Fiscal(S)42811
2458/2016-(Cm Hospitalar) Nota(s) Fiscal(s) - 

1222806,1224571
2503/2015-(Alfer) Nota(s) Fiscal(s) - 1696
2055/2016-(Ophtalmed) Nota(s) Fiscal(s) - 14295
2026/2016-(Ophtalmed) Nota(s) Fiscal(s) - 

14292,14293,14294,
2151/2016-(Aglon) Nota(s) Fiscal(s) - 47601,47602
2057/2016-(Mac do Brasil) Nota(s) Fiscal(s) - 1687
2657/2016-(Cristalia) Nota(s) Fiscal(s) - 1504530,1504525,

1504531,1504526,1504527,1505048,1504528,1504529,
2624/2016-(Ophthalmos) Nota(s) Fiscal(s) - 127743,127834
1993/2016-(Multfarma) Nota(s) Fiscal(s) - 42883
2502/2016-(Cm Hosp) Nota(s) Fiscal(s) - 1222809
2561/2016-(Cir Brasil) Nota(s) Fiscal(s) - 54854
2599/2016-(Aurobindo) Nota(s) Fiscal(s) - 33782
2604/2016-(Cir Uniao) Nota(s) Fiscal(s) - 42786
2609/2016-(Licimed) Nota(s) Fiscal(s) - 42946
2617/2016-(Olympus) Nota(s) Fiscal(s) - 105589
2628/2016-(Abbvie) Nota(s) Fiscal(s) - 26838
2643/2016-(Ophtalmed) Nota(s) Fiscal(s) - 14296
2629/2016-(Antibioticos) Nota(s) Fiscal(s) - 93177,93176
2071/2016-(Profarma) Nota(s) Fiscal(s) - 237358
2859/2016-(Ventura) Nota(s) Fiscal(s) - 107078
2742/2016-(Aimara) Nota(s) Fiscal(s) - 22446,22447,22445
2380/2016-(Ortoservice) Nota(s) Fiscal(s) - 1870,1871,1872,

1873,1874,1875,1876,1877,1878,1879,1880,1881,1883,1885,18
86,1887,1888,1889,1890,1891,1892,1893,

3377/2013-(Nascer & Nascer) Nota(s) Fiscal(s) - 1893
O pagamento ocorreu no dia 05-10-2016
Referência: Comunicado
Processo - 1372/2016 – Abbott Laboratórios .do Brasil
Conforme despacho folha 70, estamos efetuando credito 

na conta da empresa: Abbott Lab. do Brasil Ltda, inscrita no 
CNPJ sob número 56.998.701/0032-12 o valor de R$ 16.956,86. 
Acatado a defesa, em razão das considerações apontadas no 
presente processo.

Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento dos processos:

2362/2016– (Mult Med) Nota(s) Fiscal(s) - - 4357
O pagamento foi efetuado em 12-08-2016

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Retificação do D.O. de 5-10-2016
Referente à Ratificação - Inexigivel 0017/2016/SQA/DA – 

Processo 001.149/39/DA/2016, onde se lê 03-09-2016 - leia-se 
03-10-2016.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Despacho do Superintendente, de 5-10-2016
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente a justificativa do Eng. Fiscal, fls. 50/51 e as 
manifestações da Divisão Regional de Assis/DR.7, fl. 52, do 
Coordenador da UCPR, fl. 54 e da Diretoria de Operações - DO, 
fl. 55, autorizo a suspensão temporária do Contrato 19.494-3, 
celebrado com o Consórcio Euroestudios/ECR-DR.7, a contar de 
26-09-2016, como medida de proteção ao interesse público. (PR 
002244/18/DE/16)

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE RIO CLARO
 Termo aditivo e modificativo
Termo Aditivo e Modificativo 378 - Contrato 18.539-

5 – Papeleta de Remessa 001980/18/DR.13/2016, livro 45, 
fls.948/949. Contratante: DER. Contratada: Limpadora Califór-
nia Ltda. Objeto: Contratação da execução de prestação dos 
serviços de limpeza, asseio, conservação predial, com forneci-
mento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos visando a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, para as dependências do RC13.3 e UBA, 
localizados na cidade de Pirassununga/SP. Finalidade: Prorroga-
ção do prazo por mais 15 meses, de 02-10-2016 a 01-01-2018. 
Valor inicial: R$ 138.678,15. Este TAM: R$ 176.175,75. Total do 
Contrato: R$ 647.537,28. Esclarecimento: Este é o terceiro TAM 
do referido contrato. Data da assinatura: 15-09-2016.

316/2016-(F Lopes) Nota(s) Fiscal(s) - 29284
502/2015-(Mcj) Nota(s) Fiscal(s) - 2016017
2626/2016-(Cm Hosp) Nota(s) Fiscal(s) - 1227527
313/2014 –(Locainvest) Nota(s) Fiscal(s) - 20437
801/2013-(Mv Sistemas) Nota(s) Fiscal(s) - 2016622
1392/2012-(As Emp Quimica) Nota(s) Fiscal(s) - 452
0014/2013-(Ems Technical) Nota(s) Fiscal(s) - 5443
0304/2013-(Fonemaster) Nota(S) Fiscal(S)4749
3272/2013-(S2it) Nota(s) Fiscal(s) - 4301
4296/2014-(Locainvest) Nota(s) Fiscal(s) - 20392
714/2012-(Locainvest) Nota(s) Fiscal(s) - 20391
593/2013-(Locainvest) Nota(s) Fiscal(s) - 20390
2503/2016-(Johnson) Nota(s) Fiscal(s) - 1238820
1953/2016-(Hosplog) Nota(s) Fiscal(s) - 446265
2485/2016-(Germed) Nota(s) Fiscal(s) - 187075
31/2014 –(System Way) Nota(s) Fiscal(s) - 3231
2490/2015-(Novartis) Nota(s) Fiscal(s) - 25174
278/2014 –(Fleximed) Nota(S) Fiscal(S)1893
277/2014-(Maquet) Nota(s) Fiscal(s) - 5889
2451/2016-(Promedon) Nota(s) Fiscal(s) - 80901,80904
2483/2016-(Mallinckrodt) Nota(s) Fiscal(s) - 113601
2486/2016-(Hospfar) Nota(s) Fiscal(s) - 113888
2253/2016-(Medtronic) Nota(s) Fiscal(s) - 183977,183749,1

83978,183781,183731,
2256/2016-(Somma) Nota(s) Fiscal(s) - 87302,87299,87305

,87307,87309,87312,87315,
5635/2016-(Endocardio) Nota(s) Fiscal(s) - 56752
2402/2016-(E .Tamussino) Nota(s) Fiscal(s) - 393533
1759/2016-(Dkfilm) Nota(s) Fiscal(s) - 19611
203/2016-(Agro Coml) Nota(s) Fiscal(s) - 5915,5914,5936,5

947,5951,5963,5956,5961,
2507/2016-(Cremer) Nota(s) Fiscal(s) - 381022
2550/2016- (Cm Hosp) Nota(s) Fiscal(s) - 

1219196,1221150,1221157,
2313/2016-(Angiomedical) Nota(s) Fiscal(s) - 25030,25040,
2322/2016-(Endocardio) Nota(s) Fiscal(s) - 56490
2254/2016-(Medtronic) Nota(s) Fiscal(s) - 184096
2564/2016-(Lio Serum) Nota(s) Fiscal(s) - 15742
2225/2016-(Mult Lead) Nota(s) Fiscal(s) - 1437
2320/2016-(Drager) Nota(s) Fiscal(s) - 28399
2466/2016-(Mult Lead) Nota(s) Fiscal(s) - 1439
2467/2016-(Interlabel) Nota(s) Fiscal(s) - 2638
2500/2016-(Cotação) Nota(s) Fiscal(s) - 16937
2516/2016-(H Strattner) Nota(s) Fiscal(s) - 69637
208/2016 – (Panif Teco) Nota(s) Fiscal(s) - 7322,7323,7333,

7334,7341,7342,7344,7351,7390,7391,7430,7428,
2547/2016-(Cristalia) Nota(s) Fiscal(s) - 1502182,1501247,1

501248,1501249,1501250,1501251,1501252,1502353,1501916,
2548/2015- (Cristalia) Nota(s) Fiscal(s) - 1501240,150124

1,1501242,1501243,1501244,1501245,1501246,1501913,1501
914,1501915,1502808,

2244/2016-(Dupatri) Nota(s) Fiscal(s) - 611021
2562/2016-(Mult Lead) Nota(s) Fiscal(s) - 1442
2569/2016-(Terrao) Nota(s) Fiscal(s) - 58342
1276/2016-(Technicom) Nota(s) Fiscal(s) - 113
1275/2016-(Technicom) Nota(s) Fiscal(s) - 115
688/2016-(Boston) Nota(s) Fiscal(s) - 917442
2595/2016-(Lembranella) Nota(s) Fiscal(s) - 

3487,3488,3489,3490,3491,
2437/2016-(Novartis) Nota(s) Fiscal(s) - 644374
2120/2016-(Medk Res) Nota(s) Fiscal(s) - 1761
1574/2016-(Dupatri) Nota(s) Fiscal(s) - 611022
1527/2016-(Boston) Nota(s) Fiscal(s) - 917441
2613/2016-(Cristalia) Nota(s) Fiscal(s) - 1502321,1502322,

1502272,1502273,1502274,1502275,1502276,1502277
1277/2016-(Techncom) Nota(s) Fiscal(s) - 114
2137/2016-(Cir São Jose) Nota(s) Fiscal(s) - 100265
2581/2016-(Expressa) Nota(s) Fiscal(s) - 525735
2942/2016-(Humanutri) Nota(s) Fiscal(s) - 47565,47566,47

603,47602,47649,47648
1442/2016-(Marcos Osiris) Nota(s) Fiscal(s) - 1173,1176
1998/2016-(Portal) Nota(s) Fiscal(s) - 66023,66578,
2525/2016-(Cm Hospitalar) Nota(s) Fiscal(s) - 1220822,122

0926,1221241,1229630,
1906/2016-(Scharlab) Nota(s) Fiscal(s) - 23332
2143/2016-(Lab Pack) Nota(s) Fiscal(s) - 23029
2431/2016-(Abbott) Nota(s) Fiscal(s) - 179297, 179301,17

9302,179305,179306,179307,179308,179309,179310,179311
,179312,179313,179315, 179316, 179357, 179358, 179360,17
9362,179364,179365,179367,179368,179369,179370,179399, 

2283/2016-(Abbott )  Nota(S)  Fiscal
(S )178959,178960,178961,178962,178963,178965, 
178966,178967, 178968, 178969,178970,178971,178972,178
973,178975,178986,178987,178988,178990,178991,178992,1
78993,179256,179258,179259,179260,179261,

2238/2016-(Lio Serum) Nota(s) Fiscal(s) - 15744
2170/2016-(Cm Hosp) Nota(s) Fiscal(s) - 1221103
2142/2016-(Lab Pack) Nota(s) Fiscal(s) - 23030
2038/2016-(Lab Pack) Nota(s) Fiscal(s) - 23031
2625/2016-(Blau) Nota(s) Fiscal(s) - 

92366,92368,92369,92367,
2258/2016-(Medtronic) Nota(s) Fiscal(s) - 184246,184249,1

84250,184251,184252,184263,184284,
2600/2016-(Cir São Jose) Nota(s) Fiscal(s) - 100426
2549/2016-(Cm Hospitalar) Nota(s) Fiscal(s) - 121034
1801/2016-(Medtronic) Nota(s) Fiscal(s) - 183164,183183
1509/2013-(Syncrofilm) Nota(s) Fiscal(s) - 4421
650/2016-(Biotronik) Nota(s) Fiscal(s) - 614595,614596,614

597,614599,614600,614602
2430/2016-(Abbott) Nota(s) Fiscal(s) - 179209,179211,179

212,179214,179215,179216,179314,179317,
0019/2015-(Monteggia) Nota(s) Fiscal(s) - 2016202
2391/2016 –(Biotronik) Nota(s) Fiscal(s) - 

650009,650014,650020,650021
3244/2016-(Oncoprod) Nota(s) Fiscal(s) - 238541
1387/2012-(Sertin) Nota(s) Fiscal(s) - 2474,2475
2377/2013-(Johnson) Nota(s) Fiscal(s) - 22903
1124/2013-(Ge Healthcare) Nota(s) Fiscal(s) - 128608
3832/2016-(Microsuture) Nota(s) Fiscal(s) - 4118
3831/2016-(Microsuture) Nota(s) Fiscal(s) - 4120
4791/2013-(Sisel) Nota(s) Fiscal(s) - 2338
3197/2016-(Nacional) Nota(s) Fiscal(s) - 353838
2996/2016-(Nacional) Nota(s) Fiscal(s) - 

352188,352189,353512,
1813/2013-(Mult Med) Nota(s) Fiscal(s) - 4518
3920/2013-(Johnson) Nota(s) Fiscal(s) - 24347
1722/2014-(Pixeon) Nota(s) Fiscal(s) - 53365
2249/2014-(Technicom) Nota(s) Fiscal(s) - 611
1508/2013-(Varian) Nota(s) Fiscal(s) - 16937
3341/2013-(Locainvest) Nota(s) Fiscal(s) - 20540
2169/2016-(Triunfal) Nota(s) Fiscal(s) - 50834
2618/2016-(Master Diagnostica) Nota(s) Fiscal(s) - 26209
724/2016-(Medtronic) Nota(s) Fiscal(s) - 173006
2540/2016-(Prods Roche) Nota(s) Fiscal(s) - 

251664,251665,251824,
2106/2016-(H Strattner) Nota(s) Fiscal(s) - 69094
2763/2016-(Importinvest) Nota(s) Fiscal(s) - 7952,7953
3500/2016-(Importinvest) Nota(s) Fiscal(s) - 7954,7955,
3134/2016-(Plastmed) Nota(s) Fiscal(s) - 27262
748/2014-(Technicom) Nota(s) Fiscal(s) - 610
3069/2016-(Nacional) Nota(s) Fiscal(s) - 352141,352145
3101/016-(Becton) Nota(s) Fiscal(s) - 376481
2703/2016-(Becton) Nota(s) Fiscal(s) - 376749
2881/2016-(Becton) Nota(s) Fiscal(s) - 

374468,374469,374991,
3081/2016-(Microsuture) Nota(s) Fiscal(s) - 4072
2515/2016-(Nacional Coml) Nota(s) Fiscal(s) - 

353451,353864
2843/2016-(Nacional Coml) Nota(s) Fiscal(s) - 

353526,355491
3006/2016-(Prodesp) Nota(s) Fiscal(s) - 620881,620880
2108/2012-(On Line Medical) Nota(s) Fiscal(s) - 176
3533/2013-(Fresenius) Nota(s) Fiscal(s) - 17685
2398/2016-(Somma) Nota(s) Fiscal(s) - 

87843,87845,87847,87849,87848

e Validade. Embalado de Acordo com a Praxe Comercial e Trazer 
Externamente os Dados de Identificação, Lote, Procedência, 
Data de Fabricação e Validade. O Fornecedor Deverá Declarar 
na Proposta Que Entregará Material com Validade Mínima, no 
Ato da Entrega, de 06 Meses. Registro no Ministério da Saúde.

Código: 44290018
Embalagem: Peça.
Classificação – 1ª: Greiner Bio-One Brasil Produtos Médicos 

Hospitalares Ltda.
Marca: Vacuette
Fabricante: Greiner Bio-One
Procedência: produzido no Brasil.
Valor Unitário: R$ 0,43.
ICMS: Incluso
Item 03:
Descrição: Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo, em Plástico 

Transparente Incolor Estéril, com Ativador e Gel Separador de 
Coágulo, sem Anticoagulante, Medindo 13 X 100Mm, com 
Tampa de Borracha Flexível com Capa Protetora de Plástico, 
Volume de Aspiração Entre 5 A 6 Ml . O Tubo Deverá Ser Identifi-
cado Individualmente com Etiquetas Externas com Identificação 
de Lote, Fabricação e Validade. Embalado de Acordo com a Praxe 
Comercial e Trazer Externamente os Dados de Identificação e 
Sua Procedência. O Fornecedor Devera Declarar na Proposta Que 
Entregará Material com Validade Mínima, no Ato da Entrega, de 
6 Meses. Registro no Ministério da Saúde.

Código: 44290036
Embalagem: Peça
Classificação – 1ª: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas 

Ltda.
Marca: Bd Vacutainer
Fabricante: Becton Dickinson
Procedência: Importado.
Valor Unitário: R$ 0,47.
ICMS: Desonerado
Item 04:
Descrição: Frasco Plástico com Tampa Rosqueável e Bato-

que não Colado na Mesma, Fechamento Hermético, de Boca 
com Diâmetro Mínimo de 4,0 A 7,5 Cm, Graduado no Próprio 
Recipiente com Intervalo Mínimo de 50 Ml, Frasco Nítido e 
Translúcido, com Capacidade de 2.000 A 3.000 Ml para Coleta 
de Urina de 24 Horas e Registro no Ms.

Código: 44130019
Embalagem: Peça.
Classificação – 1ª: Biotec Produtos Hospitalares Ltda.
Marca: Biotec/Biodrim
Fabricante: Biotec
Procedência: Produzido no Brasil
Valor Unitário: R$ 2,50.
ICMS: Isento
Item 05:
Descrição: Frasco Âmbar Plástico com Tampa Rosqueável 

com Batoque, Fechamento Hermético, de Boca com Diâmetro 
Mínimo de 4,0 A 7,5Cm Graduado no Próprio Recipiente com 
Intervalo Mínimo de 200 Ml, com Capacidade de Aproximada-
mente 2000 A 3000Ml para Coleta de Urina de 24 Horas.

Código: 44130040
Embalagem: Peça.
Classificação – 1ª: Scharlab Brasil Material para Laboratorio S/A.
Marca: Cralplast
Fabricante: Cralplast
Procedência: produzido no Brasil
Valor Unitário: R$ 2,60.
ICMS: Incluso
Validade: 12 meses

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
USP

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 5-10-2016
Conforme as informações contidas no Processo HCRP - 

12509/2016, autorizo a aquisição de 8 unidades de implante de 
silicone para glaucoma, nas dimensões de espessura de 0.9mm, 
largura 13mm, comprimento 16mm area 184mm2, comprimento 
do tubo 25mm, para tratamento de glaucoma, esterilizado por 
radiação gama, tipo valvula, embalagem individual, estéril, ao 
preço unitário de R$ 4.526,00, no total de R$ 36.208,00, da 
empresa Zetavision Comércio de Produtos Óticos Ltda, com 
amparo no Inciso IV do Artigo 24 da Lei - 8666/93.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 5-9-2016
Conforme as informações contidas no Processo HCRP - 

12122/2016, autorizo a aquisição de 170 unidades de Propofol 
1% injetável seringa pronta para uso 50 ml, ao preço unitário de 
R$ 95,00, no total de R$ 16.150,00, da empresa Astrazeneca do 
Brasil Ltda, com amparo no Inciso IV do Artigo 24 da Lei - 8666/93.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 5-10-2016
Conforme as informações contidas no Processo HCRP - 

11860/2016, autorizo a aquisição de 26.016 unidades de agulha 
para coleta múltipla de sangue a vácuo, calibre 30 x 08 mm 
tamanho 21g x 1 1/4", estéril, bisel trifacetado em aço inoxida-
vel, siliconizada, deverá ser fornecido adaptador que apresente 
um encaixe perfeito com a agulha de modo que no ato da coleta 
o bizel da agulha e o dispositivo de segurança deverão sempre 
estar voltados para cima. com dispositivo de segurança na 
agulha ou no adaptador que atenda a NR 32 cuja a ativação do 
sistema de segurança não dependa de uma superfície dura para 
auxiliar sua ativação, ao preço unitário de R$ 0,572, no total de 
R$ 14.881,15, da empresa Becton Dickinson Indústrias Cir. Ltda, 
com amparo no Inciso IV do Artigo 24 da Lei - 8666/93.

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS - 
RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 30-9-
2016

Conforme as informações contidas no Processo Faepa - 
1110/2016, autorizo a aquisição de 1 unidade de peça de mão 
Legend Ehs Stylus, compatível com modelo Midas Rex Legend, 
P/N em-200, marca Meditronic, ao preço unitário de R$ 33.401,16, 
no total de R$ 33.401,16, da empresa Dabasons Importação e 
Exportação e Comércio Ltda, com amparo no Inciso I do Artigo 24, 
do Regulamento de Licitação e Contrato Faepa, de 30-12-2008.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicados
Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento dos processos:

278/2014 – (Flexmed) Nota(S) Fiscal(S)1893,
1438/2013-(Control Lab) Nota(s) Fiscal(s) - 179623
112/2014-(Drager) Nota(s) Fiscal(s) - 15499
1722/2014-(Pixeon) Nota(s) Fiscal(s) - 53365
2490/2015-(Novartis) Nota(s) Fiscal(s) - 25174
3920/2013- (Johnson) Nota(s) Fiscal(s) - 24347
1508/2013-(Varian) Nota(s) Fiscal(s) - 16937
1547/2015-(Olympus) Nota(s) Fiscal(s) - 7451
1813/2013-(Mult Med) Nota(s) Fiscal(s) - 4518
2378/2013-(H Strattner) Nota(s) Fiscal(s) - 17473
1124/2013-(Ge Healthcare) Nota(s) Fiscal(s) - 126658
1937/2016-(Quimetec) Nota(s) Fiscal(s) - 6296
1773/2016-(Arpel) Nota(s) Fiscal(s) - 22


